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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº1409/2014

Dispõe sobre notificação de alteração de nome.

A Secretária Geral, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8502048-
03.2014.8.06.0000,

RESOLVE:

Notificar, para fins de direito, que Charliene Fernandes de Araújo, Oficiala de Gabinete, símbolo GAJ-2, matrícula nº 
6945.1/7, lotada no Gabinete do Desembargador Carlos Rodrigues Feitosa, passou a assinar Charliene Fernandes de Araújo 
Coser, conforme Certidão de Casamento, expedida pelo 4º Cartório Judiciário, da Comarca de Mossoró - RN, no Livro B-076 , 
às fls.223, expedida em 24 de novembro de 2006.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 20 do mês de junho de 2014.

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº 1410/2013

Dispõe sobre pagamento de gratificação pelo exercício
de magistério

A Secretária Geral em exercício e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso 
das atribuições que lhes confere o art.1º, inciso IX, da Portaria nº 452/2013, de 2 de maio de 2013, e de acordo com autorização 
exarada mediante Processo Administrativo nº 8514579-55.2013.8.06.0001,

CONSIDERANDO o Plano de Capacitação dos Servidores do Poder Judiciário cearense 2013, apreciado na 3ª reunião do 
Comitê de Gestão e Programação Financeira - CGPF, realizada em 6 de março de 2013 e aprovado pela Presidência em 27 de 
março de 2013.

CONSIDERANDO a hora-aula de 50 minutos, análoga à Portaria nº 3/2013, da Escola Superior da Magistratura do Estado 
do Ceará  ESMEC, publicada no DJCE de 09 de julho de 2013.

RESOLVEM:

Art. 1º Conceder a Gratificação pelo exercício de magistério, no valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), à servidora 
Adriana Albano da Rocha, matrícula nº 4162, Técnico Judiciário, lotada no Centro de Treinamento Integrado do Departamento de 
Administração, especialista em Administração de Recursos Humanos e em Psicodrama e integrante do Banco de Facilitadores 
de Aprendizagem  BFA.

Art. 2º A gratificação a que se refere o Art. 1º é devida à servidora por atuar como facilitadora no curso �O Equilíbrio Pessoal 
e Profissional Através da Ética�- turmas 1, 2 e 3, na modalidade presencial, no dia 25 de novembro de 2013 (turmas 1 e 2, 
nos períodos da manhã e tarde, respectivamente) e dia 26 de novembro de 2013 (turma 3, no período da tarde), com carga 
horária de 3h/a por turma, totalizando 9h/a, para 15 (quinze) servidores na turma 1, 17 (dezessete) servidores na turma 2 e 16 
(dezesseis) servidores na turma 3.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 18 dias do mês de junho de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº 1411/2013

Dispõe sobre pagamento de gratificação pelo exercício
de magistério

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhes confere o art.1º, inciso IX, da Portaria nº 452/2013, de 2 de maio de 2013, e de acordo com autorização exarada 
mediante Processo Administrativo nº 8514600-31.2013.8.06.0001,

CONSIDERANDO o Plano de Capacitação dos Servidores do Poder Judiciário cearense 2013, apreciado na 3ª reunião do 


